INLG

ALDIER RLANC

Municipio de Santana do Garambéu

RELATORIO DE AVALIACAO

Acéo Tipo de Edital Edital
PNAB 2026 Premiacao Edital 01/2026- Premiacéo
Cultural

Agente Cultural

ELIZANDRO AMADEU DOS ANJOS NASCIMENTO-Pessoa Fisica

Categoria

Mdsica Eletronica

Pontuacéo Final

Pontuacdo Méaxima

Nota de desclassificagéo

33 75 30
CRITERIOS OBRIGATORIOS
Critério Eliminatério Intervalo Inicial Intervalo Final Pontuacéo Obtida
1.Reconhecida Né&o 0 10 10
atuacdo na
categoria cultural
inscrito(a)

Justificativa da Pontuagdo: Apresentou
compativel com a categoria de inscricao.

documentacdo que comprova atuacdo cultural reconhecida e

2.Integracgdo e
inovacéo do agente
cultural com outras

esferas do
conhecimento e da
vida social. Ex.:
integragdo entre
cultura e educagéo,
cultura e saude,
cultura e meio
ambiente, etc

Nao

0

10

06

Justificativa da Pontuagéo: A atuacdo como DJ contribui para a
de convivéncia social, fortalecendo a participacdo da comunidade e

promog&o de eventos
0 acesso as manifestag

culturais e momentos
Oes culturais.

3.Contribuicéo a
populacbes em
situacdo de
vulnerabilidade
social, tais como
idosos, criangas,
pessoas negras, etc)

Néo

0

10

06

pontuacdo parcial no critério.

Justificativa da Pontuacdo: Apresenta contribuicdo para publicos em situacdo de vulnerabilidade social por
meio de atividades culturais abertas & comunidade, com destaque para a participacdo de criangas, justificando

4.Contribuicdo do
agente cultural a(s)
comunidade(s) em
que atua, tais como
realizacdo de acBes
dentro da
comunidade,
contratagdo de
profissionais da
comunidade, etc

Nao

0

10

06

acesso da populagdo a cultura.

Justificativa da Pontuacdo: O proponente atua em eventos culturais da comunidade, contribuindo para o

PONTUACAO EXTRA

GOVERNO FEDERAL

MINISTERIO DA
CULTURA

Rall

UMIAD E RECONSTRUGAD



I ALDIR nﬂ:‘ Municipio de Santana do Garambéu
1.Agente cultural Né&o 0 5 0
do género feminino
Justificativa da Pontuacdo: Pontuacdo nao atribuida por ndo atender ao requisito especifico previsto para
agentes culturais do género feminino
2.Agente cultural Né&o 0 5 5
negro ou indigena
Justificativa da Pontuacdo: Pontuacdo atribuida em razdo da apresentacdo de autodeclaracdo como pessoa
negra, atendendo ao critério previsto no edital.
3.Agente cultural Néao 0 5 0
com deficiéncia
Justificativa da Pontuacdo: Pontuagdo nao atribuida, pois o proponente ndo se declarou pessoa com
deficiéncia nem apresentou documentagdo comprobatOria para este critério.
4.Pessoas juridicas Nédo 0 5 0
ou coletivos/grupos
compostos por mais
de 50% de pessoas
com deficiéncia
Justificativa da Pontuagdo: O critério ndo se aplica ao proponente, uma vez que a inscri¢do foi realizada na
modalidade Pessoa Fisica.
5.Pessoas juridicas Né&o 0 5 0
ou coletivos/grupos
compostos por mais
de 50% de pessoas
negras ou indigenas
Justificativa da Pontuacdo: O critério ndo se aplica ao proponente, uma vez que a inscri¢éo foi realizada na
modalidade Pessoa Fisica.
6.Pessoas juridicas Né&o 0 5 0
compostas por mais
de 50% de
Mulheres
Justificativa da Pontuacgdo: O critério ndo se aplica ao proponente, uma vez que a inscri¢do foi realizada na
modalidade Pessoa Fisica.
7.Pessoas juridicas | N&do 0 5 0
ou coletivos/grupos
com notdria
atuacdo em
tematicas
relacionadas a:
pessoas negras,
indigenas, pessoas
com deficiéncia,
mulheres,
LGBTQIAP+,
idosos, criangas, e
demais grupos em
situacdo de
vulnerabilidade
econdmica e/ou
social.
Justificativa da Pontuagéo: O critério ndo se aplica ao proponente, uma vez que a inscri¢éo foi realizada na
modalidade Pessoa Fisica.
PONTUACAO FINAL: 33 PONTOS

JUSTIFICATIVA PONTUACAO FINAL: O proponente comprovou atuagio na categoria de Musica
Eletr6nica, demonstrando participacdo em atividades culturais e contribui¢do para a comunidade por meio de
eventos e agOes culturais. Também apresentou autodeclaragdo como pessoa negra, atendendo ao respectivo
critério de acdo afirmativa previsto no edital.
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FOLITICA MAZIZHNAL

ALOIR BLANC Municipio de Santana do Garambéu
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